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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 214/2021

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a 
presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITAR A INCLUSÃO DOS VETERINÁRIOS NA PRIORIDADE DE VACINAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
PIUMHI CONTRA A COVID-19”.

J U S T I F I C A T I V A :

A Vereadora abaixo subscrita, vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder 
Executivo que através da Secretaria Municipal de Saúde Pública faça a inclusão dos veterinários do 
Município de Piumhi no grupo de Programa de Vacinação local (covid 19).

Os médicos-veterinários atuam em diversas frentes e estão inseridos nas clínicas, hospitais, 
defesa sanitária, desempenhando atividades que vão desde a gestão até a vigilância de zoonoses.

Ressalta-se, que desde o início da pandemia, os estabelecimentos veterinários foram 
considerados serviços essenciais, como clínicas, hospitais, ambulatórios e laboratórios e que existem 
orientações para inclusão desses na prioridade de vacinação.

Desta feita, conforme pedido enviado a esta Vereadora gostaria de contar com o apoio do 
Executivo para a inclusão desses profissionais, na estratégia de imunização contra a COVID-19.

Portanto, solicitou-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde 
que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,
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